
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº 16/2026 - Publicação em 15/4/2026 



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

PORTARIA NORMATIVA RE/IFRN N° 56, DE 15 de abril de 2026

Estabelece a distribuição das Funções Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) no

âmbito do Instituto Federal do Rio Grande do Norte para o semestre 2026.1.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no

uso das atribuições que lhe confere o art. 236 do Regimento Geral do IFRN, e 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000952.2026-15, de 20 de fevereiro de 2026,

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição das Funções Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC), no âmbito do Instituto Federal do

Rio Grande do Norte para o exercício de 2026.1, conforme o Anexo I.

Art. 2º A distribuição de que trata esta Portaria Normativa observa:

I - O quantitativo de funções definido pelo Conselho Superior, conforme a Resolução nº 27/2026-CONSUP/IFRN, de 31 de março de

2026, retificada pela Resolução nº 31/2026-CONSUP/IFRN, de 15 de abril de 2026.

II - os critérios de dimensionamento estabelecidos pelo Ministério da Educação;

III - o Plano de Oferta de Cursos e Vagas do Plano de Desenvolvimento Institucional vigente; e

IV - consulta prévia ao Colégio de Dirigentes.

Art. 3º A distribuição poderá ser revista em decorrência de alteração na oferta de cursos ou na disponibilidade de funções autorizadas.

Art. 41 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

ANEXO I - DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DE COORDENAÇÃO DE CURSO 3 SEMESTRE 2026.1
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